
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

LEI Nº 1.040/2013

SÚMULA: DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 14 E
PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL 972/2011 E
ARTIGO 27 DA LEI MUNICIPAL 971/2011 -, BEM
COMO ALTERA O ANEXO III DA LEI MUNICIPAL
971/2011.

SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.1º. O artigo 14 e parágrafo único da lei 972/2011 passam
a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO IV

DOS CARGOS DE GERÊNCIA

Art. 14. Ficam criados os seguintes cargos de livre provimento e
exoneração, com remunerações fixadas pela Lei que dispõe sobre o
quadro de pessoal e respectivo plano de cargos, carreiras e
vencimentos da Administração Pública do Município de Araputanga,
os quais também poderão ser providos por servidores públicos
ocupantes de cargos efetivos do quadro permanente da Prefeitura
Municipal de Araputanga.

(.)

Parágrafo Único - Na ocasião em que os servidores públicos
ocupantes de cargos de provimento efetivo forem nomeados para o
exercício dos cargos de gerência, a remuneração prevista para tais
cargos, será acrescida ao vencimento básico do servidor a título de
gratificação, sendo que esta não constitui situação permanente, e
sim vantagem transitória pelo efetivo exercício da função.

Art. 2º. O Anexo III da lei 971/2011 passa a vigorar com a

Solomeredação e disposições constantes do Anexo I desta lei.
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Art.3º. O artigo 27 da lei 971/2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 27. Os cargos em comissão, com as respectivas atribuições,
carga horária e vencimento estão previstos nos Anexos II e III
desta lei.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, aos sete (07) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze
(2013).

SIDNEY PIRES SALOMÉ
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Antenor Mamedes, nº 911- Fone/Fax (65) 3261-1736
CEP 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso
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